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EDITAL 001/2025 - MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – PROFLETRAS 
 

Edital para Seleção de Bolsista CAPES – Profletras 
 

RESULTADO PRELIMINAR 
  
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em Letras da 

Universidade Federal do Acre, no uso de suas atribuições legais e na forma do que dispõem as 

regras e normas vigentes, torna público o resultado preliminar referente ao Edital 001/2025 – 

Edital para Seleção de Bolsistas CAPES, exclusivamente para a turma ingressante em 2025, 

mediante as normas contidas no Edital nº 001/2025 e na Resolução nº 001/2025, de 17 de 

fevereiro de 2025, da Coordenação Nacional do PROFLETRAS, que define as normas para 

concessão de bolsas Capes para os mestrandos do Mestrado Profissional em Letras 

(PROFLETRAS). 

 
 

Candidato 
Critérios 

Classificação 
Acad.  Social Tempo Total 

Francisca Aline Bispo Leite 3.7 2.0 3.0 8.7 1º** 

Taionara Pinto Feitoza 1.7 3.0 4.0 8.7 2º** 

Herlen Evangelista de Oliveira da 
Silva 

2.4 2.0 4.0 8.4 3º 

Edenilza Firmino de Carvalho 
Figueiredo 

3.8 3.0 1.0 7.8 4º 

Geovana dos Anjos Nascimento 3.5 3.0 1.0 7.5 5º 

Francisco Mateus de Lima Sousa 3.2 3.0 1.0 7.2 6º 

Maria Rita de Lima Aragão 2.5 3.0 1.0 6.5 7º 

Ronilson Vieira Camurça 

Inscrição indeferida 
Descumprimento do item III do Edital 001/2025: As 
inscrições deverão ser feitas através do endereço de e-mail 
da unidade associada na qual o mestrando encontra-se 
matriculado, anexo II, iniciando em 17 de março de 2025 e 
finalizando às 18h do dia 20 de março de 2025, por meio do 
preenchimento, de próprio punho, de formulário de 
inscrição, acompanhado dos seguintes documentos: 
3) comprovante de residência em nome do candidato(a) 
(conta de água, luz ou telefone) 

 
** Ordem de classificação determinada após desempate segundo item VI do Edital 001/2025. 

 
 

Rio Branco, 26 de março de 2025. 
 

Comissão de Seleção 


